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EsTÂm DA PÂRAÍBA
PREFEIÍURA 

'.i'IICIPAL 
DE Í'IIAS ESTRAI'AS

coilssÀo PERiâxExTE DE LrCrTÂçiO

sEGinDo TCRüO ÀDITM AO CO{TRATO N" O@5812022-CPL - 0415712022

Alteração: Âcréscirp de valor.

SEGUI,|DO TER}IO ÂDITIVO AO CONTRATO DE EXECUçÁO DE SEÂVIçOS QUE ENTRE SI CELEBRÂA,I

a pREFEtruRÁ ttrrcrpal DE DuÂs EsrnÂIrÂs E Ers cotsrRr.rçõEs E sERvrços Lrrra., PARA
pRorovER aLTEMçÕE5 ao co rRATo coRREspo{DENTE, DrscRrrlrMDAs NEsrE rNsrRUtlENTo
NA FORTíA ABAIXO:

PeIo presente instrurento particular de contrato, de un lado PREFEITUnÂ n ICIPÀL DE Ífr/§ ESTRADAS -
Rua do Comércio, 23 - Centr.o - Duas Estradas - PB, CNPI ne 08.787 ,glZ/OgO1-10, neste ato representada
pêla Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, rêsidente e
domiciliada na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne 096-407.564-4O,
Carteira de Identidade ne 3.579.572 SSP, doravante si plesnente COITRÂTANTE, e do outro lado EfS
coÍ{srRuçôEs E sERwços LTDA. - RUÂ FRÁrtlcrsco À1ot RA, Nô 890, IARDTM rl DE r,aro, loAo pEssoa - pB, cNpl
ne 02.750.635/@01-31, doravante simplesmente CONTRATADO, objetivando promover alteração no contrato
original, decomente da Licitação ltodalidade Tomada de Preços n" @@2/2022, nos terÍos do Processo de
Aditanento do Quinto Aditivo ao Contrato n" g@58/2822; observadas as disposiçóes contidas na
legislação pertinente e no referido instrunento contratual, conforure as cláusulas e condições
seguintes:

cuíusulA pRrlErRÁ - m oBlETo D0 c(IrrRÂÍo:
O contrato ora aditado ten por objeto: Contratação de uma empresa especializada no ramo de construção
clvil, para empreitada por nenor preço global: reforma e ampliação da Escola l.lunicipal loão silvano da
Silva, localizada no SÍtio Estacada, Área Rural do l,tunicípio de Duâs Estradas - P8, referente ao
Convênio no 56712O27 do Governo do Estado da ParaÍba.

cuit sulÂ sEqtüra - oa lusrrFrcarrvÂ:
A alteração contratual acima descrita, que será processada neste instrumento, Justifica-se pela
seguinte ocorrência: manutenção do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato - acréscimo de
vaIor.

cuíusulA TERGETRA - Do vaLoRr
o acréscimo do valor inlcial do contrato (R$ 245.001,37) é no percentual de 49,60%, equivalente a RS

121.531,51 (Centoevinteeumnilequinhentosetrintaeunreaisecinquentaeumcentavos).

cúusulÀ QUARTa - DÂs DrsposrÇôEs GERAÍS:
Contrato no OOO5A/2922, considêrando que o presente instrumento é pertinente e tornar-se-á ato jurídico
perfeito e eficaz, acrescentar-se-á o valor inicial do referido contrato no percentual de 49,60fr, nos
terfllos do art. 65, §19, da Lei n" A.666/9) e suas alteraçôes posteriores, que satisfaz a autoridade
superior em ratificar o ato legaf, oportunamente e previamente justificado, finalizando em termo
escrito e celebrado bilateralmente ent.ê as partes contratantês.
Subsisteo firmes, inalterados e efl pleno vigor todas as deoals cIáusulas e condições estâbêlecidas no

contrato original.

E, por estare de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo eltl 02 (duãs) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testeounhas.

Duas Estradas - PB, 13 de Dezembro de 2022.

TESTEI4UNHAS

]OYCE RE ALLY FELIX ]T'{Es
Prêfeita Constituclonal
CPF I g9O.4O7 .564-43
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